
27(sobre a certidao do Oficial de Justiça, diga o autor em 05 dias -
deixei de cumprir o mandado - deposito insuficiente). - ADV. MARIA
DAS GRAÇAS FERREIRA BARBOSA(105992)
1661/06-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -A.S. MADEIREIRA
LTDA. X ALDO ALVES DOS SANTOS - Fls. 29(sobre a certidao do Ofi-
cial de Justiça, diga o autor em 05 dias - deixei de cumprir o man-
dado - deposito insuficiente). - ADV. IARA REGINA WANDEVELD
CUNHA-121645-
1630/06-BUSCA E APREENSAO -FINAMAX S/A. CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO X ROBERTO CARLOS BATISTA SANTOS -
Fls. 27(sobre a certidao do Oficial de Justiça, diga o autor em 05
dias - deixei de proceder a busca e apreensao -  o reu nao mais
reside no local).-ADV. PATRICIA LEONE NASSAUR-131474-MAU-
RICIO GOTARDI BEGIATO-147897-
1629/06-ORDINARIO-PEDRO ALBERTO BULGARAO X HELIOCAR
VEICULOS E PEÇAS LTDA. - Fls. 20, item 05, parte final. Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as
quando a sua pertinencia. - ADV. LUIZ CARLOS TRINDADE-77894-
ZULEICA RISTER-56282-FERNANDO RISTER DE SOUSA LIMA-
199386-
1510/06-ORDINARIO-AILTON JOSE DOS SANTOS X ANTONIO CAR-
DOSO DOS SANTOS NETO E OU. - Fls. 35. Diga a autora sobre a nao
citaçao do co-reu Antonio. - ADV. FLAVIO LUIS SOARES TEIXEIRA-
44472-
1486/05-ap.1417/05 - ORDINARIO - RUBENS DE CAMARGO
VIANNA X FUTURA COMERCIO DE MANUTENÇAO E TREINA-
MENTO - Fls. 110. Apos recolhida a diligencia do oficial de justiça,
expeça-se mandado de penhora, observando-se  o bem indicado(fl.
109). - ADV. MARIA INES TOMAS QUELHAS-42701-LEDIR ACOSTO
JUNIOR-119813-
1382/06-BUSCA E APREENSAO -LOJAS COLOMBO S/A. COMERCIO
DE UTILIDADES DOMESTICAS X ISRAL E SILVA - Fls. 38(sobre a cer-
tidao do Oficial de Justiça, diga o autor em 05 dias - deixei de pro-
ceder a busca e apreensao o reu nao mais estar de posse do
mesmo). - ADV. LOURDES BERNADETE LIMA DE CHIARA-112780-
1307/06-ORDINARIO-MARCOLIN DO BRASIL COMERCIO DE PRO-
DUTOS OTICOS LTDA. X FABIO REGIS PAULOSSO ME. - Fls.
71(sobre a certidao do Oficial de Justiça, diga o autor em 05 dias -
deixei de citar a re - deposito insuficiente - a ser deposito R$
23,68). - ADV. ADRIANA PAULA DE ARAUJO-142716-
1186/06-INDENIZAÇAO -RENATA MARQUEZI DA SILVA E OU. X
PEDRO MELLO DE CARVALHO NETO E OU. - Fls. 263. Fls. 244/246:
Anote-se Permaneça retido o Agravo para que dele conheça o Tri-
bunal de Justiça por ocasiao de eventual apelaçao. Fls. 248/253 e
259 a 262: Anote-se a interposiçao dos agravos, cujas decisoes
recorridas ficam mantidas por seus fundamentos. Fls. 255 a 257:
Presteis informaçoes em separado. Aguarde-se o julgamento dos
agravos de instrumento. - ADV. MARCIA LOURDES DE PAULA-
56863-JOSE ARI VIEIRA-54033-ERICK FALCAO DE BARROS COBRA-
130557-FRANCISCO DE CAVALCANTE MELLO MACHADO-49470-
FABIANA SANT’ANA DE CAMARGO-199369-CRISTINA PETRICELLI
FEBBA-218875-
1149/05- EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FUNDAÇÃO VALEPA-
RAIBANA DE ENSINO X EDSON ALEXANDRE DIAS NASCIMENTO -
(devera o interessado retirar a carta precatoria de fls. 74, em 05
dias, comprovando distribuiçao em 10 dias).-ADV.MARIA CRISTINA
GOULART PUPIO SILVA(56116)-LAURA INES DA SILVA CORREA
CHAVES(88775) 
1132/05 - ORDINARIO - PANAMERICANO ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A. X CASSIO HANDER NOGUEIRA - Fls.117. O requeri-
mento de expediçao de oficio ao TRE fica prejudicado, face ao nao
atendimento das solicitaçoes das autoridades judiciarias, conforme
Circulas TRE/SP n. 81. Requeira o autor o que entender de direito. -
ADV. CRISTINA ELIANE FERREIRA DA MOTA-192562-MARLI INACIO
PORTINHO DA SILVA-150793-B-
1082/05-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -MARIA CLARICE
RANGEL SILVEIRA X ELAINE PINTO DA CUNHA SOUZA E OU. -
(sobre o oficio de fls. 216, diga o interessado em 05 dias).-ADV.
JOSE RENATO BOTELHO-89703-RONY MAROSTICA-179679-
0954/06-MONITORIA-FUNDAÇÃO VALEPARAIBANA DE ENSINO X
ANTONIO FRANCA XAVIER- Fls. 35v(sobre a certidao do Oficial de
Justiça, diga o autor em 05 dias - deixei de citar a re - nao reside no
local).-ADV. LAURA INES DA SILVA CORREA CHAVES(88775) 
0950/06 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PEDRO LÁZARO DE
ANDRADE e OUTRA x BANCO BRADESCO S/A.-Fls. 96. Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as quando
a sua pertinencia. - ADV. FABIANO JOSUÉ VENDRASCO, OAB/SP.
198.741- JOSE EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO-126504-
0913/06-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -WILSON JAYDER
AVANSI X CILENE GOMES DA SILVA - Fls. 19. O autor nao cumpriu
o que determiando em fl. 12. A decisao de fls. 09 fica mantida.
Concedo o prazo improrrogavel de 05 dias para que de regular
prosseguimento ao feito sob pena de extinçao. - ADV. ERIKA MAR-
QUES DE SOUZA-201385-
0912/06-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -WILSON JAYDER
AVANSI X TALTA MOLA MALDOS - Fls. 20. O autor nao cumpriu o
que determiando em fl. 13. A decisao de fls. 10 fica mantida. Con-
cedo o prazo improrrogavel de 05 dias para que de regular prosse-
guimento ao feito sob pena de extinçao. - ADV. ERIKA MARQUES
DE SOUZA-201385-
0724/06 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - COMPANHIA DE
SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP X JEF-
FERSON EDUARDO SANTANA - Fls. 35. Diante do infrutifero blo-
queio de valores(fls. 34), diga a credora acerca do prosseguimento
do feito. - ADV. FERNANDO DURANTE-195529-
0709/05-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - JOAO JOSE FRANCISCO
- ESPOLIO X SALETE DA SILVA CUNHA - Fls. 148. Tendo em vista o
bloqueio de valores(fls. 143/145), fica a devedora intimada por
publicaçao, na pessoa de sua procuradora, da penhora efetuada,
bem como de que dispoe do prazo de 15 dias, contados da publi-
caçao para opor impugnaçao. Fls. 147: defiro. Oficie-se conforme
requerido, devendo o credor providenciar a retirada, bem como
comprovar a distribuiçao do mesmo no prazo de 10 dias. O pedido
relativo ao levantamento dos valores depositados sera apreciado
oportunamente. (devera o interessado retirar o oficio de fls. 149,
em 05 dias).- ADV.ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA-56944-VAL-
DOMIRO JOSE NASCIMENTO-48452-JANE SCORPIONI CONTINI-
183872-VANDA COSTA E CASTRO-66094-
0691/06 - ORDINARIO - BANCO BMD S/A. X CARLOS EDUARDO
GONÇALVES PAES SAO JOSE DOS CAMPOS ME. - 
Fls. 52v(sobre a certidao do Oficial de Justiça, diga o autor em 05
dias - deixei de citar o reu - nao mais estar instalado no local). -
ADV. GLEISON JULIANO DE SOUZA(197262) 
0669/06-POSSESSORIA-CELSON JOSE MANFREDINI E OU. X
ANTONIO BENTO RANGEL E OU. - Fls. 105. Concedo o prazo de 05
dias, para que os autores comprovem o recolhimento da diligencia
margeada a fls. 99. Apos, cls. - ADV. CARLOS HENRIQUE PINTO
FERREIRA-70987-JOSE CASSIO PEREIRA-171495-
0687/07-SUMARIO-CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE AQUA-
RIUS X ANTONIO CARLOS PALAZZO ROLIM- Fls. 31. Designo
audiencia de conciliaçao para o dia 19 de setembro de 2007 as
14.45 horas(art. 277 do CPC). Expeça-se mandado para citaçao e
intimaçao do reu, que devera ser advertido do disposto no para-
grafo 2º do art. 277, do CPC. O procurador do autor providenciara o
comparecimento deste a audiencia, requerendo por petiçao, caso
queira, a intimaçao pessoal. Int.Dil. - ADV. MARIA ASSUNÇAO
GOMES DE CASTRO SENE-101357-
0677/07-CARTA PRECATORIA DA SEGUNDA VARA CIVEL DA
COMARCA DE MOGI MIRIM-SP., Proc. n. 1867/03, açao Sumario
que BRADESCO SEGUROS S/A. move contra RAFAELA BEATRIZ
DORIN - Fls. 80. Para oitiva da testemunha arrolada pelas partes,
designo o dia 19 de setembro de 2007 as 15.45 horas. Intime-se e
requisite-se. Comunique-se ao juizo deprecante. - ADV. CESAR
GOMES CALILLE-115863-ZERLINO DORIN NETO-35987-PEDRO
ELIAS DOMINGOS DE MELLO-180397-DARCIO JOSE DA MOTA-
67669-
0644/07-ADJUDICAÇAO COMPULSORIA - CICERO SOARES DOS
SANTOS E OU. X ROSALINA BORGES DE TOLEDO E OU. - Fls. 17.
Para apreciaçao do pedido de gratuidade da justiça, comprovem os
autores sua condiçao de hipossuficiencia financeira. Apresentem,
em 10 dias, copia autentica do compromisso de compra e venda.
Em igual prazo informem quanto a existencia de açao identica em
curso na comarca de Sao Paulo conforme indica o documentos de
fls. 14, trazendo certidao de inteiro teor. - ADV. EDUARDO FIGUEI-
REDO DE OLIVEIRA-221607-
0637/06-CONSIGNATORIA-CREUSA MARIA MOURA X SERGIO
KAZUIT MIURA BORRACHARIA ME. - Fls. 20v(sobre a certidao do

Oficial de Justiça, diga o autor em 05 dias - deixei de citar a re - nao
mais reside no local). -ADV.VERA LUCIA BARRETO SA-92267-
0612/06-DECLARATORIA-JOSE FRANCISCO VITAL FILHO E OU. X
BANCO ITAU S/A. CREDITO IMOBILIARIO - (sobre os esclareci-
mentos do Perito Judicial, fls. 209/211, digam as partes no prazo
legal). Fls. 215/223: Digam as partes.-ADV. JOSE VITOR DE OLI-
VEIRA-78634-RITA MARIA DE PAULA ALMEIDA-125891-CLAUDIA
NAHSSEN DE LACERDA FRANZE-124517-SIDNEY GRACIANO
FRANZE-122221-SAMUEL RODRIGUES COSTA-12424-
0598/06-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO -GISELE ELIANE
MENDONÇA DIAS X JEFFERSON MOLINARI DA COSTA E OU. - Fls.
51(sobre a certidao do Oficial de Justiça, diga o autor em 05 dias -
citei Joao Carlos e Creuza.... se recursaram assinar o mandado, des-
crevo-os....deixei de citar Jefferson - nao mais reside no local).-ADV.
VICENTE DE PAULO DOMICIANO-89627-CLAYTON ARRIBAMAR
DOMICIANO ALVES-235769-
0594/06-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -SUL AMERICA
SEGURO SAUDE S/A. X MICRONS USINAGEM DE PRECISAO LTDA.
ME. - Fls. 66v(sobre a certidao do Oficial de Justiça, diga o autor em
05 dias - deixei de intimar a re - nao mais se encontra instalada no
local). - ADV. ARMANDO DE ABREU LIMA JUNIOR-124022-
0584/05-ORDINARIO - SERGIO MARTINS E OU. X CESAR EMILIO
HECKLER E OU. - Fls. 298. Recebo os recursos interpostos nos
efeitos devolutivo/suspensivo. Vista as partes para apresentarem
contra-razoes, no prazo legal, primeiro os autores e, em seguida, os
reus. Em seguida, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça-
Seçao de Direito Privado. - ADV. GERMANO CARRETONI(60937)-
ANETE MARIANE C. DO VALLE(175110)-ARACI FERREIRA ALVES L.
OLIVEIRA(71554)-CELIA MARIA DE SANTANA(14227)
0571/07-ORDINARIO-EUNICE DOS REIS X SOEMEG TERRAPLA-
NAGEM-PAVIMENTAÇAO E CONSTRUÇOES LTDA. - Fls. 26. Con-
cedo os beneficios da justiça gratuita. Anote-se. Emende a autora a
petiçao inicial a fim de ficar claro seu pedido quanto a concessao
da tutela antecipada. - ADV. EDUARDO D’AVILA-185625-CARLOS
WESLEY BOECHAT-205258-
0560/05-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -FUNDAÇÃO
VALEPARAIBANA DE ENSINO X FRANCISCO RODRIGUES DE OLI-
VEIRA- Fls. 120. Homologo, para que produza legais efeitos, o
acordo firmado entre as partes(fls. 116/117). Aguarde-se o cumpri-
mento voluntario.-ADV. DANIELA SANTOS DA SILVA-204498-
PATRICIA DA CONCEIÇAO VASCONCELLOS-121354-LUZ GUSTAVO
MONTEIRO PINTO-152818-
0553/07-ORDINARIO-ALERTA COMECIO DE SISTEMAS ELETRO-
NICOS LTDA. X ZAP CONTROL SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA. - Fls.
13. Concedo ao autor o prazo de 10 dias para que emende a inicial,
atribuindo o correto valor da causa nos termos do art. 259, inc. V
do CPC. Em igual prazo, recolha as custa processuais, taxa da OAB,
regularize a representaçao processuao(art. 12 VI do CPC) e junte
aos autos certidao de inteiro teor da açao de cobrança mencionada
na inicial. - ADV. RICARDO GOMES BATISTA-244719-
0550/07-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -VANILDA FER-
NANDES DOMINGUES X MARCIA HELENA DOS SANTOS - (devera o
interessado retirar a carta precatoria de fls. 18, em 05 dias, compro-
vando distribuiçao em 10 dias).-ADV. JORGE CESAR GOMES DOS
SANTOS-169211-
0539/05-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO -LUCIANO LOU-
RENÇO X H.L. TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA. - Fls. 171. Diga
o autor acerca do prosseguimento do feito. - ADV. AIDA HELENA
MARQUES CAETANO-83046-MARIO SERGIO LEITE PORTO-206830-
BENEDITO ADILSON BORGES-58264-LUIZ CARLOS CORREA LEITE-
43459-
0477/07-ORDINARIO-H.M. YANO SAO JOSE DOS CAMPOS X
VELOSO GUEDES PRODUÇOES SERIGRAFICAS S/C. LTDA. ME. - Fls.
22(sobre a certidao do Oficial de Justiça, diga o autor em 05 dias -
deixei de citar a re,na pessoa de seu representante legal - por ali
nao encontra-lo). - ADV. CARLOS BUENO MIGUEL-114201-
0468/07-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -ARNALDO ISAO
KAVASSAKI X ANDRE LUIZ MARTINS E OU. -Fls. 32(sobre a certidao
do Oficial de Justiça, diga o autor em 05 dias - citei e intimei Andre
- deixei de citar e intimar Wanderli - insuficiencia da copia da
petiçao inicial e guia de deposito....). - ADV. DANIELA TAVARES
IORI LUIZON MIRANDA-124700-
0388/06-A-IMPUGNAÇAO DA JUSTIÇA GRATUITA - CONSTRUTORA
E INCORPORADORA CARVALHO MENDES LTDA. X ELCIO DE
SOUZA CANDIDO E OU. - Fls. 44. Recebo o recurso de apelaçao
interposto pelos impugnados a fls. 33/40 nos efeitos devolutivo/sus-
pensivo. Vista a impugnante para oferecimento de contra-razoes.
Apos, certifique-se nos autos principais, desapensando-se estes e
remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça-Seçao de Direito Pri-
vado. - ADV. HAROLDO PEREIRA RODRIGUES-169401-ANA PAULA
DIAS RODRIGUES-194704-VALERIA BRAZ DE BASTOS POSTAL-
191680-GUSTAVO CEZARIO DE CASTRO-232212-
0321/07-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -COLEGIO TEC-
NICO OPÇAO LTDA. EPP X ALEXANDRE FURINI - Fls. 23 e 25(sobre
a certidao do Oficial de Justiça, diga o autor em 05 dias - deixei de
citar Alexandre - nao reside no local - deixo de cumprir o mandado
- por nao localizaçao do reu...). - ADV. FERNANDA DE OLIVEIRA
MARTINS-175949-
0293/07-ap.568/06-ORDINARIO-SABRINA KAVALIERIS X FUN-
DAÇÃO VALEPARAIBANA DE ENSINO -(sobre a contestaçao de fls.
35, diga o interessado no prazo legal). - ADV. MARCELO AUGUSTO
PIRES GALVAO-183579-ALESSANDRO CARDOSO FARIA-140136-
MARIA CRISTINA GOULART PUPIO SILVA(56116)-MARIA DAS
GRAÇAS FERREIRA BARBOSA(105992)
0291/07-MONITORIA-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA. X LENI MARTINS C. FERNANDES E OU. - Fls. 25. Pre-
sentes na hipotese dos autos, os pressupostos processuais e requi-
sitos da açao monitoria, visto que os documentos juntados sao,
initio litis, merecedores de fe quanto a sua autenticidade e eficacia
probatoria. Dessa forma cite-se o reu....-ADV. RUBENS DE ALMEIDA
ARBELLI-106903-
0245/06-DEPOSITO-BANCO FINASA S/A. atual denominçao de
CONTINENTAL BANCO S/A. X ALLAN DE LIMA ORMOND - Fls.
67(sobre a certidao do Oficial de Justiça, diga o autor em 05 dias -
deixei de citar o reu - nao mais reside no local).-ADV.BARTHO-
LOMEU DALLA MARIGA FILHO-59538-EVANDRO VLASIC CAM-
PELLO-211075-DANIELA DI PARDI NUNES-157860-
0133/05-ORDINARIO- FUNDAÇÃO VALEPARAIBANA DE ENSINO X
MAGNO MENDES RIBEIRO E OU. - Fls. 226. Diga a autora sobre o
prosseguimento do feito. - ADV. MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA
BARBOSA(105992)-SERGIO LUIZ NEVES DE OLIVEIRA ANDRADE-
169252-
0115/06-POSSESSORIA-CARLOS NEWTON BARBOSA E OU. X
WALTER LUIZ BERNARDES E OU. - Fls. 177(sobre a certidao do Ofi-
cial de Justiça, diga o autor em 05 dias - deixei de proceder a
penhora - os reus nao estarem mais estabelecidos no local). - ADV.
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA-60841-FABIANO FERNANDES DA SILVA
CUNHA-199805-
0110/05-ORDINARIO-FUNDAÇÃO VALEPARAIBANA DE ENSINO X
ANGELA APARECIDA DA SILVA - Fls. 155: Fls. 154: defiro.
Arquivem-se os autos. - ADV. MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA BAR-
BOSA(105992)-MARIA SUELI DELGADO-77283-LUIS ROBERTO
COSTA-164219-
0076/06-ORDINARIO-LUCIA DE FATIMA OLIVEIRA BORGES X CON-
DOMINIO EDIFICIO ARRAIAL DO CABO E OU. - Fls. 237. Sem a
apresentaçao do original dos cheques a pericia fica prejudicada.
Diga a autora sobre o prosseguimento do feito. - ADV. JOSE APA-
RECIDO FERRAZ BARBOSA-109778-ANA CAROLINA DE LOUREIRO
VENEZIANI-217103-ADALBERTO CALMON BARBOSA-143820-
MARCO ANTONIO LOTTI-98089-LOURDES BERNADETE LIMA DE
CHIARA-112780-
0018/05-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A. X GONÇALVES COMERCIO ENGENHARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. E OU. - Fls. 125. Arquivem-se os
autos nos termos do art. 791, inc. III do CPC. -ADV. MARCIO PEREZ
DE REZENDE-77460-DIEGO MALDONADO PRADO-167508-
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045/07-ORDINÁRIA - Manoel José Gonçalves x Josimar Lisboa da
Silva e outro - fl. 78: Concedo aos réus os benefícios da Justiça Gra-
tuita.  Manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos que
a acompanham.- ADV:  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA -

151974, CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA 247.622  e  REGIANE
LUIZA SOUZA SGORLON - 178.083.
081/05 - DEPOSITO - Banco Itaú S/A X Jonas de Souza Martins - fl.
85: Com o deposito da diligencia necessária, intime-se pessoal-
mente o réu para cumprimento Ada sentença de fl. 76/79, obser-
vado que o mesmo é assistido pela Procuradoria Geral do estado. -
ADV.: RODRIGO DE MORAES CANELAS - 163.532; MÁRIO SÉRGIO
DE OLIVEIRA -120.380-Curador Especial.
102/05 - MONITÓRIA - Fundação Valeparaibana de Ensino x João
Felipe Maranhão da Silva Pereira - fl. 46:  Cumpra-se a exequente o
determinado as fl. 43, inserindo corretamente no quadro demons-
trativo de débito o valor mínimo em caso de satisfação da execução
( 05 UFESPs = R$ 71,15) - ADV.TERESINHA CRISTINA LEAL BONI -
100.599; MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA BARBOSA - 105.992 -
EMERSON D. TEMÓTEO - 163.430 - LUCIANA F. R. DE MIRANDA -
170.318.
138/07- DECLARATÓRIA - Maria Helena Fonseca Ramos x  ASB
Financeira -fl. 140: Manifeste-se o Autor sobre a Contestação e
documentos que a acompanham, no prazo legal .- ADV: ALUÍZIO
PINTO DE CAMPOS NETO 219.782, JOSE ALFREDO SALVATI 70.520,
LÍVIA MARIA CORTAT PEREIRA  83.569.
166/07-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO -Megumi Nakashima
x Sandra Regina Tarifa Molina- Fls 40: Especifiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as (RT 581/88. Even-
tuais preliminares já argüidas serão apreciadas na fase do artigo
330 ou 331 § do CPC. Sem prejuízo, digam se pretendem desig-
nação da audiência de conciliação.ADV.ARACI FERREIRA ALVES
LOPES DE OLIVEIRA (71554); DULCE FILOMENA CESAR PASQUA-
LETO (120969)
221/06 - ORDINÁRIO - Robson Alexandre da Silva e outro  X  Jardim
Sul Empreendimentos Imobiliários e outros  -fl. 132: recebo a ape-
lação interposta, no duplo efeito, observada a assistência judiciária
gratuita que a o autor faz jus.  Vistas à parte contrária para contra-
razões  - ADV.: JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR - 175.292,
MARIA APARECIDA CARVALHO SATTELMAYER- 115.961..
176/07- RETIFICAÇÃO DE REGISTRO- José Alves Ribeiro da Silva
rep. por Maria Luzia da Silva -Tópico final da r. decisão de fls 19: “
Posto isso, JULGO PROCEDENTE a presente ação para determinar
que se proceda à retificação do documento apontado na inicial,
qual seja: Certidão de Nascimento de Jose Alves Ribeiro, 1º Subdis-
trito de São José dos Campos, registro 137463, fl. 107, livro A-
3076, onde consta Maria Luiza da Silva Ribeiro deverá constar
Maria Luzia da Silva Ribeiro. Expeçam-se os mandados de retifi-
cação nos termos do art.; 109 + 4º da Lei 6015/73.- ADV: PAULA
COSTA DE PAIVA PENA 227.862.
278/07 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - C CUNHA CLAUS
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS EPP X ANDREA REIS FEROLLA -fl. 33:
Reconsidero parcialmente o desp. de fl. 30, visto o deposito efe-
tuado nestes autos ser a titulo de caução, o qual deveria ser efe-
tuado juntamente com os Embargos - ADV.: FREDERICO REIS
COSTA CARVALHO - 195.203; DANIELA APARECIDA RIBEIRO 0
210.620; ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA 0- 56.944 
300/07 - 312/07 - POSSESSÓRIA - AREVALE Distribuidora de Areia e
Pedra Ltda, Freire e Moura Participações Ltda e Outros X Márcio
Trindade, Jônatas Rodolfo Silva e Dimas Vilaça -fl. 168: Providencie
o autor cópia da inicial e emenda para citação da  TGC.  - ADV.:
SUELY HITOMI SATO - 227.372 - ELIANA ALVES MOREIRA - 89.214
- VICENTE DE PAULO DOMICIANO - 89.627, MOACIR PEDRO PINTO
ALVES - 61.375.
305/07 - BUSCA E APREENSÃO - Banco ABN AMRO REAL S/A X Jair
Aparecido Siqueira - fl. 26: Fl, 25: tendo decorrido mais de um mês
da determinação de fl. 321, concedo o prazo improrrogável de 05
dias, sob pena de extinção e arquivamento. Sem prejuízo, mani-
feste-se sobre a certidão do oficial de justiça de fl. 23.
400/07 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Caixa Seguradora
S/A X Célia Duarte dos Santos -fl.  38: Verifico que a inicial não está
adequada à  Novíssima Lei de Execuções. Emende o exequente sua
inicial, quanto ao pedido, antes à vigência  da Lei 11.382 de
06/12/06, apresentando ainda cópia das emenda para expedição de
mandado. - ADV.: NELSON PASCHOALATTO - 108.911.
405/07 - BUSCA E APREENSÃO - Banco ABN Amro Real S/A x Heber
Ferreira - Fls 23: fl. 22: tendo decorrido um mês da determinação de
fl. 21, concedo o razo improrrogável de 05 dias, para juntada do
original ou cópia autenticado do documento de fl. 14, sob pena de
extinção e arquivamento.- ADV. MARIA SIRLEI DE MARTIN VAS-
SOLER - 46.528. 
437/06 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - José Aparecido
Teixeira X Marivaldo Aparecido de Oliveira e Outro -fl. 78: fl.
64/66,: Preliminarmente, traga aos autos a comprovação que a
conta bloqueada trata-se de conta salário.- ADV.: ODETE PINTO
FERREIRA COSTA - 116.408, GEÓRGIA DE CASSIA DE CASSIA GEN-
TILE E SOUZA BELLUZZO 145.323.
437/06 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - José Aparecido
Teixeira X Marivaldo Aparecido de Oliveira e Outro -  fl. 28: Para
analise do pedido de gratuidade, apresente a parte declaração de
próprio punho atestando ausência de condições de custeio do pro-
cesso sem prejuízo do próprio sustento, informando, ainda sua ati-
vidade laborativa, rendimentos, bens moveis e imóveis que porven-
tura possua e numero de eventuais dependentes, estando ciente
das penalidades cabíveis em caso de falsidade. Não há necessidade
de comprovação do alegado. Se necessário, observado o disposto
no art, 5º, LVXXIV da CF, diligenciará o juízo para confirmação das
informações junto à Receita Federal, empregadora e órgão compe-
tente. Assim, atenda o requerente o acima determinado, ou recolha
as custas e despesas para a realização do ato, em dez dias, sob
pena de extinção- ADV.: ODETE PINTO FERREIRA COSTA - 116.408,
GEÓRGIA DE CASSIA DE CASSIA GENTILE E SOUZA BELLUZZO
145.323.
574/07- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-  Abedener de Lima
x Yeda Maria Gonçalves dos Reis de Oliveira e outro- fl. 23: “
Diante da vigência da Lei 11.382 de 06/12/06, o executado perdeu
o direito de nomear bens a penhora, devendo o exequente indicá-
los na inicial, nos termos do art. 652 § 2º do CPC. NO caso de indi-
cação de bens a penhora o exequente  deverá indicar depositário
ou concordar com que o executado assuma o ônus, nos termos do
art. 666 § 1º do CPC ou ainda requerer a penhora on-line (art. 655-
A), observando a ordem preferencial do art. 655 do mesmo diploma
legal. Diante do exposto, emende a inicial, atendendo a legislação
em vigor, providenciando: a indicação de bens a penhora ou reque-
rimento para penhora  “on line” pelo sistema Bacen-Jud, a indi-
cação de depositário, nos termos do art. 666, § 1º  do Código de
Processo Civil. Em caso da indicação recair sobre bem imóvel, apre-
sentar certidão atualizada do cartório de registro competente.-.-
ADV: ELSON LEITE AMBROSIO 135.548.
787/06 - DECLARATÓRIA - Sérgio Antonio Monteiro Porto X João
Jesuíno de Oliveira - fl. 66: Inutilize a serventia o edital expedido (fl.
59/61), expedindo-se novos, para constar o CPF do requerido.  O
requerido deverá providenciar a retirada e comprovar à postagem
em 15 dias. - ADV.: MÔNICA CRISTINA GOMES MONTEIRO -
178.810, CARLOS HENRIQUE PINTO FERREIRA 70.987..
1221/06 - USUCAPIÃO - VALDIRENE DE ARAÚJO MIRANDA - fl. 80:
Cumpra-se à determinação de fl. 61, ultimo §, manifestando-se a
autora, em cinco dias. Após ao 1º CRIA. -  PAULO HENRIQUE
SOUZAS EBLING - 215064.
1276/06 - ORDINÁRIO - COMPANHIA DESENVOLVIMENTO  HABI-
TACIONAL URBANO ESTADO DE SÃO PAULO X MARIA JOSE BAIÃO
DE OLIVEIRA E OT. - fl. 73: Esclareça a autora sua petição de fl.  72,
ante a citação da ré Celeste de Fatima as fl. 51vº e contestação de
fl. 55/57. Sem prejuízo, comprove a autora, em 15 dias, a publi-
cação do edital de fl.  65. - ADV.: LUCIANA LANZONI DE ALVA-
RENGA 210.499, ISABEL CRISTINA RIBEIRO CAVALHEIRA DOS
SANTOS-124308
1290/06- ORDINÁRIA - Walfrido de Moura Guimarães x Banco ABN
AMRO REAL S/A - fl  152: Intime-se o devedor, pela imprensa ofi-
cial, através de seu procurador, para pagamento do valor recla-
mado em 15 dias, intimando-o ainda de que: decorrido este prazo o
valor reclamado será acrescido de multa de 10% e será expedido
mandado de penhora e avaliação, do que será intimado. Poderá
aceitar a proposta de moratória (pagamento de 30% do valor do
débito em quinze dias e o saldo restante dividido em seis vezes,
acrescido de correção monetária mais juros de 1% a.mês). compa-
recendo em cartório para a assinatura do respectivo termo, ciente
de que a aceitação da moratória implica em desistência do prazo
para impugnação. Em caso de descumprimento da moratória, o
saldo devida será acrescido de 10% de multa. No prazo de 15 dias,
contados da intimação da penhora, poderá apresentar impugnação,
nos termos do art. 475L do CPC. ADV. SORAIA DE ANDRADE.-
237019- JOSE FRANCISCO BUENO DE MIRANDA- 16169

1302/06- DECLARATÓRIA- Érika Soares Pereira x Univap Universi-
dade do Vale do Paraíba -fl. 151: Diante da vigência da Lei 11.382
de 06/12/06 providencie a exequente,  a indicação de bens a
penhora ou requerimento para penhora  “on line” pelo sistema
Bacen-Jud, a indicação de deposito, nos termos do art. 652, § 2º ou
requerimento pra penhora “ on line”, pelo sistema Bacen-Jud. Indi-
cação de depositário, ou concordância expressa a nomeação do
executado para assumir o ônus, nos termos do art. 666, § 1º do
Código de Processo Civil . Em caso da indicação recair sobre bem
imóvel, apresentar certidão atualizada do cartório de registro com-
petente.-  - ADV.: JOÃO CARLOS MIGUEL CARDOSO - 109.773 -
ALESSANDRO CARDOSO FARIA - 140.136 - MARIA CRISTINA GOU-
LART PUPIO SILVA - 56.116.
1349/06-INDENIZAÇÃO- Solopari Sociedade Loteadora e Participa-
ções Ltda. X PVC do Brasil Industria de Tubos e Conexões Ltda.-fl.
133: Recebo a apelação interposta pela autora  de fl. 123/131,
apenas no efeito devolutivo, observado o recolhimento do preparo
as fl. 132.  Providencie o recorrente, em cinco dias, o recolhimento
do valor do porte e remessa, observando a quantidade de volumes,
sob pena de deserção. Ao recorrido, para contra-razões, no prazo
legal.ADV.GILSON APARECIDO DOS SANTOS-144.177; DELFIM
SUEMI NAKAMURA-23664/PR; JOSMAR NICOLAU-67539.
1400/06 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - Ana Lucia
Lacerda x Paulo Henrique de Oliveira - Fls 81: fl. 33/34: recebo
como formal emenda a inicial. Anote-se, retifique-se e comunique-
se o Distribuidor para substituição do pólo passivo, para constar
somente JOAQUIM ANDRADE DA SILVA. Após o recolhimento da
diligencia do oficial de justiça e a cópia da emenda da inicial , fl.
79/80, cite-se e cientifique-se nos termos da determinação de fl.
32.- ADV.ELLEN BEATRIZ TRIZZINO ALVES - 177.223, IZAIAS
VAMPRE DA SILVA 236.387.
1479/06 - ORDINÁRIO - Leni Cleuza Maier Stencel x Leila de Paula
Khalil Sampo - fl.97: Defiro o pedido de fl. 96, mediante substi-
tuição por cópia. Após arquivem-se como já determinado. -
ADV.ANDRÉ LUIS CIPRESSO BORGES - 172.059, NELSON ROBERTO
DA SILVA MACHADO - 107.201; LETÍCIA TIETZ PERLEBERG -
219.584. 
1516/06 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  - ITABIRA AGRO
INDL. S/A X CIME OURO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.  fl.
160:  Deixo de  receber a petição de fl. 158/159, como formal
emenda a inicial, tendo em vista que a mesma não esta adequada à
Lei de Execuções em vigor. Emende o exequente sua inicial, ade-
quando-a quanto ao pedido, ante a vigência da Lei 11.382, de
06/12/06, apresentando, ainda, cópias da emenda para expedição
da carta precatória.- ADV.: AMARÍLLIO DOS SANTOS -  61.840
1737/06 - INDENIZAÇÃO - Idalice de Alencar Castro  X  Breda
Transportes e Serviços Ltda  - fl. 231: Manifestem-se as partes sobre
a contestação e documentos da denunciada a lide  ADV.: NESTOR
COUTINHO SORIANO NETO-201737 e RENATA PEREIRA SANTOS -
189.663, ARMANDO DE ABREU LIMA JUNIOR 124.022.
1854/06 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Impacto Repo-
sição Automotiva Ltda X Miguel Marinho da Cruz Auto Peças M.E.-
fl. 66: fl. 65: Preliminarmente Manifeste-se o exequente sobre a
penhora realizada as fl. 61, visto  o valor ultrapassar o débito.-
ADV.: CECÍLIO PEREIRA DE LACERDA-72312.
1914/06 - ORDINÁRIA - João Osmar de Souza  x  Petrocap Trans-
portes Rodoviários Ltda - fl. 65:  Manifeste-se o credor, atendendo
a legislação em vigor (Lei 11.382 de 06/12/06) providenciando:
quadro demonstrativo de débito. Deverá constar da memória de
calculo, o valor correspondente a 1% do valor da causa, referente à
parcela  da taxa judiciária, prevista no art. 4º, inciso III da Lei
11.608/03, observando-se o mínimo e o Maximo previsto no § 1º
do citado artigo.  a indicação de bens a penhora ou requerimento
para penhora  “on line” pelo sistema Bacen-Jud, a indicação de
deposito, nos termos do art. 652, § 2º ou  requerimento pra
penhora “ on line”, pelo sistema Bacen-Jud. Indicação de deposi-
tário, ou concordância expressa a nomeação do executado para
assumir o ônus, nos termos do art. 666, § 1º do Código de Processo
Civil . Em caso da indicação recair sobre bem imóvel, apresentar
certidão atualizada do cartório de registro competente.-..-  ADV:
NILTON BONAFÉ- 158.653; REBECCA WEBER - 125.809.
1932/06 - ORDINÁRIO - Tereza Capello Sacilotti x Banco Finasa S/A
(Bradesco S/A) e J.S.R. de Castro Veículos - Fls. 46, dos autos de
BUSCA E APREENSÃO Nº  402/07, autuado em apenso: “ Sobre a
contestação de fl. 28  e ss.: ouça-se o requerente . - ADV. JULIANO
BRAULINO MARQUES DE MELO - 176.723,  NILTON BONAFÉ
58.654, ROBERTO D’ALESSANDRO BARONI  113.610..
1957/06- SUMÁRIO- Condominio Residencial Vila das Palmeiras  I x
Elizabeth Belaniza Fernandes Reno  - fl. 90: Regularizados, subam
os autos ao Tribunal de Justiça-Seção de Direito Privado, com as
homenagens deste Juízo e as anotações devidas. O encaminha-
mento deverá ser feito às instalações do extinto 2º TAC, de confor-
midade com a orientação contida no ofício 38/05 do DEPRO 13.-
ADV. LUIS CARLOS PELICI- 135048, GUILHERME STUFF RODRIGUES
178.947.
1977/06 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Maccaferri do
Brasil Ltda. X Aparecida Lucélia da Silva ME -fl. 40: Deixo de
receber a petição de fl. 38, como formal emenda a inicial, tendo em
vista que a mesma não esta adequada à Lei de Execuções em vigor.
Emende o exequente sua inicial, adequando-a quanto ao pedido,
ante a vigência da Lei 11.382, de  06/12/06, apresentando, ainda,
cópias da emenda para expedição de mandado de citação  -
ADV.FLÁVIO RIYUITI TANAKA - 192.440.
2069/06 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Veibrás Impor-
tação e Comércio Ltda  X  Flávio Stanescou - Providencie o autor
cópias das fl. 55/56, para expedição de mandado - ADV.: EDSON
VALENTIM DE FARIA - 135425.
2108/06- USUCAPIÃO - Ana Gómez Martins- Providencie a Dra
ALCINA MARA RUSSI NUNES OAB 118.307-B, Procuradora do
Estado,  a regularização da petição de fl 90, que encontra-se apó-
crifa...-  ADV:  PAULO DE ANDRADE 36.983 e  ULISSES BUENO DE
MIRANDA 82.840, NAMIR DE PAULA PIRES 29.565, RENATO
PEREIRA DIAS 209.980.
2119/06 -  DESPEJO - Ezequias Rocha e outros  x  Igreja Interna-
cional da Graça de Deus - fls 141: Providencie  o autor a retirada da
carta precatória expedida, comprovando sua distribuição em 15
dias. .-  ADV:  JOÃO BATISTA SALA FILHO  174.551,  LUIZ ROBERTO
HIJO SAMPIETRO  208.254 e  MARCO ANTONIO CECILIO FILHO
81.858.
2163/06 -  ORDINÁRIA - Maria Aparecida Guilhem Novaes x Irman-
dade da Santa Casa de Misericórdia de São José dos campos e
IMED-Central de Imagens.  Fl..129: Manifeste-se o autor sobre a
contestação ofertada e documentos que a acompanham, no prazo
legal.-..-     ADV:  MARIA VINADETE LEITE DA SILVA  98.622, CELSO
BERGMAM 158.640, TARCISIO RODOLFO SOARES 103.898, ELISA
ROSSI FERREIRA 230.332.
2271/06 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Banco do Brasil
S/A x Ronaldo Caetano da Silva - Fls 36: Deixo de  receber a petição
de fl. 35, como formal emenda a inicial, tendo em vista que a
mesma não esta adequada à Lei de Execuções em vigor. Emende o
exequente sua inicial, adequando-a quanto ao pedido, ante a
vigência da Lei 11.382, de  06/12/06, apresentando, ainda, cópias
da emenda para expedição. - ADV.ALCIDES MARÓSTICA - 39.067.
2304/06 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Maria José Fer-
nandes x Efigênia de Melo Pereira -  Providencie  a autora a reti-
rada da certidão de fl. 70. - ADV. RENATO AUGUSTO DE CAMPOS -
146.111.
2372/06 - ORDINÁRIA - Darlene Serao Verdi  x  Cifra S/A - fl 187:
Manifeste-se o requerido sobre os novos documentos juntados pela
autora, fl. 162/184 - ADV:  PEDRO DE VASCONCELOS  252.405.-
PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO- 12199- ELIZETE APARE-
CIDA OLIVEIRA  SCATINGA- 68723
2469/06- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL- Paulo Henrique
Marcondes Cesar  x  Manoel João Carpinteiro Amaral - fl. 38: fl. 37:
Preliminarmente, oficie-se a DRF e ao IIRGD, providenciando o exe-
quente a retirada e comprovando a postagem em  15 dias. Obser-
vando-se que não houve citação ate a presente data e ante a
vigência da Lei 11.382 de 06/12/06, providenciando a indicação de
bens a penhora ou requerimento para penhora  “on line” pelo sis-
tema Bacen-Jud, a indicação de deposito, nos termos do art. 652, §
2º ou concordância expressa a nomeação do executado para
assumir o ônus, nos termos do art. 666, § 1º do Código de Processo
Civil. Em caso da indicação recair sobre bem imóvel, apresentar cer-
tidão atualizada do cartório de registro competente.    -  ADV:
ODETE MOREIRA DA SILVA  LECQUES  110.464.
2493/06 - MONITÓRIA - Fundação Valeparaibana de Ensino   x
Thiago Souza Mendes -.Manifeste-se o autor sobre o oficio de fl.
46.-  ADV:  ARTHUR MAURICIO SOLIVA SORIA 229.003.
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